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ORIENTAÇÕES CURRICULARES PARA A REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

 
 
 

O Currículo do Município busca alinhar as orientações curriculares do Município de Itapecerica da Serra ao processo de 

construção da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documento que define as aprendizagens essenciais a que todos os estudantes 

brasileiros têm direito ao longo da Educação Básica. A Base Nacional Comum Curricular - BNCC estrutura-se com foco em 

conhecimentos, habilidades, atitudes e valores para promover o desenvolvimento integral dos estudantes e a sua atuação na sociedade. 

Sua implementação levará em consideração a responsabilidade da Rede de Ensino Municipal, que tem autonomia para organizar seus 

percursos formativos a partir da sua própria realidade, incorporando as diversidades regionais e subsidiando a forma como as 

aprendizagens serão desenvolvidas em cada contexto escolar. 

Diante disso, a Secretaria Municipal de Educação de Itapecerica da Serra deu início ao processo de atualização curricular em 2019, 

com diferentes ações: matrizes curriculares, formação de professores voltados para a BNCC e a realização de seminário municipal, que 

reuniu Diretores, Orientadores Pedagógicos, Professores do Ensino Fundamental e Infantil da Rede, além dos respectivos Diretores dos 

Departamentos. 

O Currículo do Município foi construído de forma coletiva, tanto para espelhar a identidade da Rede Municipal de Ensino de 

Itapecerica da Serra, quanto para assegurar que seja incorporado por todos os seus integrantes. 

O processo foi realizado pelo SEDAP e Diretores de Departamentos da Secretaria Municipal de Educação de Itapecerica da Serra 

(SME), tendo como base as seguintes premissas para sua construção: 
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Continuidade: O processo de construção curricular procurou integrar as experiências, práticas e culturas escolares já existentes 

na Rede Municipal de Ensino. 

 
Relevância: O Currículo do Município foi construído para ser um documento dinâmico, a ser utilizado cotidianamente pelos 

professores, orientadores pedagógicos e diretores com vistas a garantir os direitos de aprendizagem e desenvolvimento a todos os 

estudantes da Rede. 

 
Colaboração: O documento foi elaborado considerando diferentes visões, concepções, crenças e métodos, por meio de um 

processo dialógico e colaborativo. 

 
Contemporaneidade: A proposta curricular tem foco nos desafios do mundo contemporâneo e busca formar os estudantes para 

a vida no século XXI. 

 
O Currículo foi construído para todos os estudantes da Rede Municipal de Ensino de Itapecerica da Serra, inclusive os que 

necessitam de atendimento educacional especializado – aqueles que têm algum tipo de deficiência, transtornos globais de 

desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação. Aplica-se, também, a crianças de diferentes origens étnico-raciais, além de 

imigrantes e refugiados de vários países. 
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A proposta da atualização do Currículo do Município de Itapecerica da Serra reforça a mudança de paradigma que a sociedade 

contemporânea vive, na qual o currículo não deve ser concebido de maneira que o estudante se adapte aos moldes que a escola 

oferece, mas como um campo aberto à diversidade. Essa diversidade não é no sentido de que cada estudante poderia aprender 

conteúdos diferentes, mas sim aprender conteúdos de diferentes/várias maneiras. 

Para que esses estudantes tenham seus direitos garantidos, reconhece-se a necessidade de adequações didáticas e 

metodológicas que levem em consideração suas peculiaridades, documentos esses que serão produzidos pela Secretaria Municipal de 

Educação dialogando com o Currículo do Município. 

O Currículo do Munícipio estrutura-se com base em três conceitos orientadores: 

Educação Integral: Tem como propósito essencial promover o desenvolvimento integral dos estudantes, considerando as suas 

dimensões intelectual, social, emocional, física e cultural. 

Equidade: Partimos do princípio de que todos os estudantes são sujeitos íntegros, potentes, autônomos e, portanto, capazes de 

aprender e desenvolver-se, contanto que os processos educativos a eles destinados considerem suas características e seu contexto e 

tenham significado para suas vidas. Assim sendo, buscamos fortalecer políticas de equidade, explicitando os direitos de aprendizagem 

e desenvolvimento, garantindo as condições necessárias para que eles sejam assegurados a cada criança da Rede Municipal de Ensino, 

independente da sua realidade socioeconômica, cultural, étnico-racial ou geográfica. 

Educação Inclusiva: Respeitar e valorizar a diversidade e a diferença, reconhecendo o modo de ser, de pensar e de aprender de 

cada estudante, propiciando desafios adequados às suas características biopsicossociais, apostando nas suas possibilidades de 

crescimento e orientandos por uma perspectiva de educação inclusiva, plural e democrática. 
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CONCEPÇÃO DE INFÂNCIA 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) considera a infância como o período que vai do nascimento até os 12 anos 

incompletos. A Lei define que a criança usufrua de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana e deve ter acesso a todas 

as oportunidades e condições necessárias ao seu desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social. Estabelece, ainda, em seu 

artigo 4º que: 

 
É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
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CONCEPÇÃO DE CURRÍCULO 

 

O Currículo do Munícipio foi construído a partir da compreensão de que: 

 
 

Currículos são plurais: O currículo envolve os diferentes saberes, culturas, conhecimentos e relações que existem no universo de 

uma Rede de educação. Assim sendo, é fruto de uma construção cultural que reúne diversas perspectivas e muitas significações 

produzidas a partir dos contextos, interesses e intenções que permeiam a diversidade dos atores e das ações que acontecem dentro 

e fora da escola e da sala de aula. 

 
Currículos são orientadores: O currículo “é também uma forma concreta de olhar para o conhecimento e para as aprendizagens 

construídas no contexto de uma organização de formação” (PACHECO, 2005, p. 36). Diferentes concepções de currículo levam a 

diferentes orientações em relação ao indivíduo que se deseja formar, à prática educativa e à própria organização escolar. O currículo 

não oferece todas as respostas, mas traz as discussões temáticas, conceituais, procedimentais e valorativas para o ambiente da escola, 

orientando a tomada de decisões sobre as aprendizagens até a “[...] racionalização dos meios para obtê-las e comprovar seu sucesso” 

(SACRISTÁN, 2000, p. 125). 

Assim sendo, o currículo pode ser considerado como o cerne de uma proposta pedagógica, pois tem a função de delimitar os 

aprendizados a serem desenvolvidos e referenciar as atividades a serem realizadas em sala de aula, sempre tendo a compreensão e a 

melhoria da qualidade de vida como base da sociedade, da própria escola, do trabalho do professor e do sentido da vida do estudante. 
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Assim, a principal intenção do Currículo do Município é justamente oferecer diretrizes e orientações a serem utilizadas no cotidiano 

escolar para assegurar os direitos de aprendizagem a cada um dos estudantes da Rede Municipal de Ensino. 

 
 

[...] numa primeira síntese do que efetivamente representa, o currículo significa o seguinte: é a expressão da função 

socializadora da escola; é um instrumento imprescindível para compreender a prática pedagógica; está estreitamente relacionado 

com o conteúdo da profissionalidade dos docentes; é um ponto em que se intercruzam componentes e decisões muito diversas 

(pedagógicas, políticas, administrativas, de controle sobre o sistema escolar, de inovação pedagógica); é um ponto central de 

referência para a melhoria da qualidade de ensino. (PACHECO, 2005, p. 37). 

 
 
 

Currículos não são lineares: “O currículo não é uma sequência linear, mas um conjunto de aprendizagens concomitantes e interconectadas. 

Portanto, não é possível defini-lo antecipadamente sem levar em conta o seu desenvolvimento no cotidiano escolar”. (DOLL, 1997, p. 178). 

Ou seja, o currículo está estreitamente ligado ao dia a dia da prática pedagógica, em que se cruzam decisões de vários âmbitos. 
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CONCEITO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 

O Currículo do Munícipio orienta-se pela Educação Integral, entendida como aquela que promove o desenvolvimento dos 

estudantes em todas as suas dimensões (intelectual, física, social, emocional e cultural) e a sua formação como sujeitos de direito e 

deveres. Trata-se de uma abordagem pedagógica voltada a desenvolver todo o potencial dos estudantes e prepará-los para se 

realizarem como pessoas, profissionais e cidadãos comprometidos com o seu próprio bem-estar, com a humanidade e com o planeta. 

Essa concepção não se confunde com educação de tempo integral e pode ser incorporada tanto pelas escolas de período regular 

de cinco horas, quanto pela de período quatro horas. 

A Educação Integral não se define pelo tempo de permanência na escola, mas pela qualidade da proposta curricular, que supera 

a fragmentação e o foco único em conteúdos abstratos. Ela busca promover e articular conhecimentos, habilidades, atitudes e valores 

que preparem os estudantes para a realização do seu projeto de vida e para contribuírem com a construção de um mundo melhor. Nas 

três últimas décadas, o debate acadêmico sobre Educação Integral tem envolvido sociólogos, filósofos, historiadores e pedagogos, entre 

outros estudiosos preocupados em compreender os problemas e apontar possíveis soluções para melhorar a qualidade educacional e 

formativa do conhecimento construído na escola do Brasil. As novas definições de Educação Integral que começaram a emergir a partir 

de meados da década de 1990 apontam para a humanização do sujeito de direito e entendem o conhecimento como elemento propulsor 

para o desenvolvimento humano. Indicam, também, que tais processos educativos acontecem via socialização dialógica criativa do 

estudante consigo mesmo, com os outros, com a comunidade e com a sociedade. 
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Nesse caso, os conteúdos curriculares são meios para a conquista da autonomia plena e para a ressignificação do indivíduo por ele 

mesmo e na sua relação com os demais. “A Educação Integral, entendida como direito à cidadania, deve basear-se em uma ampla 

oferta de experiências educativas que propiciem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens” (GUARÁ, 2009). Este desenvolvimento 

deve incentivar, ao longo da vida, o despertar da criatividade, da curiosidade e do senso crítico, além de garantir a inclusão do indivíduo 

na sociedade por meio do conhecimento, da autonomia e de suas potencialidades de realizar-se social, cultural e politicamente. Em 

outra publicação, ao observar o contexto geral da Educação Integral, a mesma autora coloca o sujeito de direito no centro de suas 

análises e considera-o como aquele que explicita o seu lado subjetivo de prazer e satisfação com as escolhas simbólicas que realiza no 

decorrer de sua existência. Tal visão ressalta que as múltiplas exigências da vida colaboram para o aperfeiçoamento humano, 

potencializando a capacidade de o indivíduo realizar-se em todas as dimensões. Gonçalves (2006) associa a Educação Integral à 

totalidade do indivíduo como processo que extrapola o fator cognitivo e permitindo-lhe vivenciar uma multiplicidade de relações, com a 

intenção de desenvolver suas dimensões físicas, sociais, afetivas, psicológicas, culturais, éticas, estéticas, econômicas e políticas. 

Cavaliere (2002) segue a mesma linha conceitual, destacando que a essência da Educação Integral reside na percepção das múltiplas 

dimensões do estudante, que devem ser desenvolvidas de forma equitativa. 

Pode-se complementar essa visão, levantando quatro perspectivas sobre a Educação Integral: 

 
 

 A primeira aponta para o desenvolvimento humano equilibrado, via articulação de aspectos cognitivos, educativos, afetivos 

e sociais, entre outros. 
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 A segunda enfatiza a articulação dos Componentes Curriculares e o diálogo com práticas educativas transversais, 

interdisciplinares e transdisciplinares. 

 
 A terceira compreende a importância da articulação entre escola, comunidade e parcerias institucionais, bem como entre 

educação formal e não formal para a formação do indivíduo integral. 

 
 

 A quarta defende a expansão qualificada do tempo que os estudantes passam na escola para melhoria do desempenho 

escolar (GUARÁ, 2009). 

 
 

A mesma autora ainda indica que todas essas perspectivas tendem a refletir a realidade local e são influenciadas por 

peculiaridades de tempo, espaço, região, circunstâncias sociais, econômicas e inclinações políticas e ideológicas. Segundo ela, o que 

realmente precisa ser considerado é o desenvolvimento humano integral do estudante. 

 

 
Educação integral como direito de cidadania supõe uma oferta de oportunidades educativas, na escola e além dela, que 

promovam condições para o desenvolvimento pleno de todas as potencialidades da criança e do jovem. Sua inclusão no mundo 

do conhecimento e da vida passa pela garantia de um repertório cultural, social, político e afetivo que realmente prepare um 

presente que fecundará todos os outros planos para o futuro. (GUARÁ, 2009, p. 77). 
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O documento da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) compartilha dos conceitos acima abordados sobre o desenvolvimento 

global dos estudantes, enfatizando ainda a necessidade de se romper com as percepções reducionistas dos processos educativos que 

priorizam as dimensões cognitivas ou afetivas em detrimento dos demais saberes que emergem dos tempos, espaços e comunidades 

nos quais os estudantes se inserem. 

Segundo a Base Nacional Comum Curricular (2017), independentemente do tempo de permanência do estudante na escola, o fator 

primordial a ser considerado é a intencionalidade dos processos e práticas educativas fundamentadas por uma concepção de Educação 

Integral. Isto implica: 

 
 

I. Avaliar o contexto atual da sociedade brasileira em tempos de globalização social, política, econômica e cultural; 

 
 

II. Conciliar os interesses dos estudantes frente a esse desafio permanente, amparados por estratégias de ensino e de 

aprendizagens inovadoras; 

 
III. Propiciar uma formação emancipadora que valorize as ações criativas dos estudantes frente às transformações 

tecnológicas; 

 
IV. Avaliar a satisfação e o prazer pela busca de novos conhecimentos com vistas à formação do indivíduo autônomo do 

século XXI. 
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CONCEITO DE EQUIDADE 

 

O conceito de equidade compreende e reconhece a diferença como característica inerente da humanidade, ao mesmo tempo 

em que desnaturaliza as desigualdades, como afirma Boaventura Santos: 

 
[...] temos o direito a ser iguais quando a nossa diferença nos inferioriza; e temos o direito a ser diferentes quando a 

nossa igualdade nos descaracteriza. Daí a necessidade de uma igualdade que reconheça as diferenças e de uma diferença 

que não produza, alimente ou reproduza as desigualdades. (SANTOS, 2003, p. 56). 

 

Nesse alinhamento reflexivo, entende-se que o sistema educacional não pode ser alheio às diferenças, tratando os desiguais 

igualmente, pois se sabe que tal posicionamento contribui para a perpetuação das desigualdades e das inequidades para uma parcela 

importante de crianças, jovens e adultos que residem em nossa cidade, embora se saiba que sempre se busca responder o desafio: “o 

que há de igual nos diferentes? ” De acordo com a BNCC (2017, p. 11), “a equidade supõe a igualdade de oportunidades para ingressar, 

permanecer e aprender na escola, por meio do estabelecimento de um patamar de aprendizagem e desenvolvimento a que todos têm 

direito”. 

O Currículo do Município contempla o respeito à diversidade humana, considerando que os sujeitos devem ser valorizados pela 

sua heterogeneidade quanto ao gênero, etnia, cultura, deficiência, religião, entre outras particularidades. 

O não reconhecimento da diversidade na escola pode ser gerador de discriminação e exclusão do estudante e, assim, contribuir 

para aprofundar as desigualdades educacionais ao invés de combatê-las. Ainda segundo a BNCC (2017, p. 11): 
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A equidade reconhece, aprecia e acolhe os padrões de sociabilidade das várias culturas que são parte da identidade brasileira. 

Compreende que todos são diversos e que a diversidade é inerente ao conjunto dos alunos, inclusive no que diz respeito às experiências que 

trazem para o ambiente escolar e aos modos como aprendem. 

 
 

Nesse sentido, o currículo deve ser concebido como um campo aberto à diversidade, a qual não diz respeito ao que cada 

estudante poderia aprender em relação a conteúdos, mas sim às distintas formas de aprender de cada estudante na relação com seus 

contextos de vida. Defende-se, portanto, a apresentação de conteúdos comuns a partir de práticas e recursos pedagógicos que 

garantam a todos o direito ao aprendizado e ao desenvolvimento integral. Para efetivar esse processo de mediação pedagógica, ao 

planejar, o professor precisa considerar as diferentes formas de aprender, criando, assim, estratégias e oportunidades para todos os 

estudantes. Tal consideração aos diferentes estilos cognitivos faz do professor um pesquisador contínuo sobre os processos de 

aprendizagem. “Silva e Menegazzo (2005) relatam que o controle das diferenças pelo/no currículo parece depender mais da combinação 

de um conjunto de dinâmicas grupais e consensuais, nomeadamente da cultura escolar, do que de estratégias isoladas ou prescritas”. 
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CONCEITO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 

A ideia de educação inclusiva sustenta-se em um movimento mundial de reconhecimento da diversidade humana e da 

necessidade contemporânea de se constituir uma escola para todos, sem barreiras, na qual a matrícula, a permanência, a aprendizagem 

e a garantia do processo de escolarização sejam, realmente e sem distinções, para todos. A escola assume, nessa perspectiva, novos 

contornos e busca a internalização do conceito de diferença. Podemos encontrar em Cury (2005, p. 55) o ensinamento sobre o 

significado da diferença a ser assumido pelas escolas brasileiras: “a diferença – do latim: dispersar, espalhar, semear – por sua vez é 

a característica de algo que distingue uma coisa da outra. Seu antônimo não é igualdade, mas identidade. Portanto estamos vivenciando 

um momento em que a diferença deve estar em pauta e compreendida como algo que, ao mesmo tempo em que nos distingue, 

aproxima-nos na constituição de uma identidade genuinamente expressiva do povo brasileiro, ou seja, múltipla, diversa, diferente, rica 

e insubstituível. Indubitavelmente estamos nos referindo à instalação de uma cultura inclusiva, a qual implica mudanças substanciais 

no cotidiano escolar, para que possamos, realmente, incorporar todas as diferenças na dinâmica educacional e cumprir o papel 

imprescindível que a escola possui no contexto social. Ao pensar em uma educação inclusiva e em seu significado, é preciso que os 

conteúdos sejam portas abertas para a aprendizagem de todos. 

 
De acordo com Connell, “ensinar bem [nas] escolas [...] requer uma mudança na maneira como o conteúdo é 

determinado e na pedagogia. Uma mudança em direção a um currículo mais negociado e a uma prática de sala de aula mais 

participativa” (2004, p. 27). 
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Portanto, coloca-se o desafio de se pensar formas diversas de aplicar o currículo no contexto da sala de aula e adequá-lo 

para que todos os estudantes tenham acesso ao conhecimento, por meio de estratégias e caminhos diferenciados. Cada um pode 

adquirir o conhecimento escolar nas condições que lhe são possibilitadas em determinados momentos de sua trajetória escolar 

(OLIVEIRA, 2013). 

A prática educacional não pode limitar-se a tarefas escolares homogêneas ou padronizadas, as quais não condizem com a 

perspectiva inclusiva, uma vez que se preconiza o respeito à forma e à característica de aprendizagem de todos. Portanto, para ensinar 

a todos, é preciso que se pense em atividades diversificadas, propostas diferenciadas e caminhos múltiplos que podem levar ao mesmo 

objetivo educacional. Dessa forma, o professor poderá ter o apoio necessário para ser um pensador criativo que alia teoria e prática 

como vertentes indissociáveis do seu fazer e de sua atuação pedagógica, pensando sobre os instrumentos e estratégias a serem 

utilizados para levar todos os estudantes – sem exceção – ao conhecimento e, portanto, ao desenvolvimento de suas ações mentais, 

possibilitando-lhes acessar novas esferas de pensamento e linguagem, atenção e memória, percepção e discriminação, emoção e 

raciocínio, desejo e sentido; não como atos primários do instinto humano, mas como funções psicológicas superiores (FPSs), como 

prescrito na Teoria Histórico-Cultural (VYGOTSKY, 1996, 1997, 2000). 

Nessa perspectiva educacional, as parcerias são essenciais e demandam o trabalho colaborativo e articulado da equipe gestora 

e dos docentes com profissionais especializados que integram os Centros Municipais de Habilitação e Reabilitação Arco-Íris (C.M.H.R). 

Além disso, e considerando que é inaceitável que os educandos abandonem a escola durante o ano letivo. 

A finalidade da SME é fortalecer a articulação entre as escolas municipais e a rede de proteção social para garantir o acesso, 

permanência e aprendizagem dos estudantes mais vulneráveis a reprovação ou evasão escolar. Para alcançar essa finalidade, há 
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necessidade de um mapeamento do perfil dos estudantes reprovados e/ou evadidos da Rede e de um acompanhamento da frequência 

pelos Professores, Gestores das escolas e Supervisores de ensino, além do Conselho Tutelar. 

Pensar na proposta de um currículo inclusivo é, sem dúvida, um movimento que demanda a contribuição de todos os partícipes de 

uma Rede grande como a nossa. A qualidade dessa ação está na valorização da heterogeneidade dos sujeitos que estão em nossas 

unidades escolares e na participação dos educadores representantes de uma concepção de educação que rompe com as barreiras que 

impedem os estudantes estigmatizados pela sociedade, por sua diferença, de ter a oportunidade de estar em uma escola que prima pela 

qualidade da educação. 
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REFERÊNCIAS QUE ORIENTAM A MATRIZ DE SABERES 

 

A Matriz de Saberes estabelecida pelo Currículo do Município fundamenta-se em: 

 
 

1. Princípios éticos, políticos e estéticos definidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais (2013, p. 107-108), orientados para 

o exercício da cidadania responsável, que levem à construção de uma sociedade mais igualitária, justa, democrática e 

solidária. 

 
 Princípios Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; de respeito à dignidade, da pessoa humana e de compromisso 

com a promoção do bem de todos, contribuindo para combater e eliminar quaisquer manifestações de preconceito e discriminação;

 
 Princípios Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de cidadania, de respeito ao bem comum e à preservação do regime 

democrático e dos recursos ambientais; de busca da equidade no acesso à educação, à saúde, ao trabalho, aos bens culturais e outros 

benefícios de exigência de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos entre os alunos que apresentam diferentes 

necessidades de redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais;

 
 Princípios Estéticos: de cultivo da sensibilidade juntamente com o da racionalidade; de enriquecimento das formas de expressão e 

do exercício da criatividade; de valorização das diferentes manifestações culturais, especialmente as da cultura brasileira; de 

construção de identidades plurais e solidárias.
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2. Saberes historicamente acumulados que fazem sentido para a vida dos educandos no século XXI e ajudam a lidar com as 

rápidas mudanças e incertezas em relação ao futuro da sociedade. 

 
3. Abordagens pedagógicas que dão voz aos estudantes, reconhecem e valorizam suas ideias, opiniões e experiências de vida, 

além de permitir que façam escolhas e participem ativamente das decisões tomadas na escola e na sala de aula. 

 

4. Valores fundamentais da contemporaneidade baseados em “solidariedade, singularidade, coletividade, igualdade e 

liberdade”, os quais buscam eliminar todas as formas de preconceito e discriminação, como orientação sexual, gênero, raça, etnia, 

deficiência e todas as formas de opressão que coíbem o acesso dos estudantes à participação política e comunitária e a bens materiais 

e simbólicos. 

 
5. Concepções de Educação Integral e Educação Inclusiva voltadas a promover o desenvolvimento humano integral e a 

equidade, de forma a garantir a igualdade de oportunidades para que os sujeitos de direito sejam considerados a partir de suas 

diversidades, possam vivenciar a escola de forma plena e expandir suas capacidades intelectuais, físicas, sociais, emocionais e 

culturais. 

 
Além disso, a Matriz de Saberes do Currículo do Munícipio fundamenta-se em marcos legais e documentos oficiais socialmente 

relevantes, os quais indicam elementos imprescindíveis de serem inseridos em propostas curriculares alinhadas com conquistas 

relacionadas aos direitos humanos, em geral, e ao direito à educação em específico. São eles: 
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 Convenções Internacionais sobre Direitos Humanos, Direitos da Infância e da Adolescência e Direitos das Pessoas com 

Deficiências; Artigos 205, 207 e 208 da Constituição Federal (1988);

 
 Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB (1996); 

 
 

 Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (1990); 

 
 

 Lei 10.639 (2003) e Lei 11.645 (2008), que estabelecem a obrigatoriedade do ensino da história e das culturas africanas, afro- 

brasileira e dos povos indígenas/originários; 

 
 Lei Nº 2470 de 24/06/2015- Institui o Plano Municipal de Educação do Município de Itapecerica da Serra, e dá outras providências; 

 
 

 Plano Nacional de Educação (2014-2024); 

 
 

 Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015); 

 
 

 Lei 16.493 (2016), que dispõe sobre a inclusão do tema direitos humanos nas escolas para universalizar os marcos legais 

internacionais das Nações Unidas, que versam sobre os direitos civis, sociais, políticos, econômicos, culturais e ambientais; 

 
Documentos legais que mencionam o direito à educação ou destacam a relação entre direito, educação, formação e desenvolvimento humano 

integral. 
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MATRIZ DE SABERES 

 
 

 
A Matriz de Saberes tem como propósito: Formar cidadãos éticos, responsáveis e solidários que fortaleçam uma sociedade mais 

inclusiva, democrática, próspera e sustentável. 

 
1. Pensamento Científico, Crítico e Criativo Saber: Acessar, selecionar e organizar o conhecimento com curiosidade, pensamento 

científico, criticidade e criatividade; Para: Observar, questionar, investigar causas, elaborar e testar hipóteses; refletir, interpretar e 

analisar ideias e fatos em profundidade; produzir e utilizar evidências. 

 
2. Resolução de Problemas Saber: Descobrir possibilidades diferentes, avaliar e gerenciar, ter ideias originais e criar soluções, 

problemas e perguntas; Para: Inventar, reinventar-se, resolver problemas individuais e coletivos e agir de forma propositiva em relação 

aos desafios contemporâneos. 

 
3. Comunicação Saber: Utilizar as linguagens verbal, verbo-visual, corporal, multimodal, artística, matemática, científica, LIBRAS, 

tecnológica e digital para expressar-se, partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 

sentidos que levem ao entendimento mútuo; Para: Exercitar-se como sujeito dialógico, criativo e sensível, compartilhar saberes, 

reorganizando o que já sabe e criando novos significados, e compreender o mundo, situando-se em diferentes contextos socioculturais. 
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4. Autoconhecimento e Autocuidado Saber: Conhecer e cuidar de seu corpo, sua mente, suas emoções, suas aspirações e seu bem- 

estar e ter autocrítica; Para: Reconhecer limites, potências e interesses pessoais, apreciar suas próprias qualidades, a fim de estabelecer 

objetivos de vida, evitar situações de risco, adotar hábitos saudáveis, gerir suas emoções e comportamentos, dosar impulsos e saber lidar 

com a influência de grupos. 

 
5. Autonomia e Determinação Saber: Organizar-se, definir metas e perseverar para alcançar seus objetivos; Para: Agir com autonomia 

e responsabilidade, fazer escolhas, vencer obstáculos e ter confiança para planejar e realizar projetos pessoais, profissionais e de 

interesse coletivo. 

 
6. Abertura à Diversidade Saber: Abrir-se ao novo, respeitar e valorizar diferenças e acolher a diversidade; Para: Agir com flexibilidade 

e sem preconceito de qualquer natureza, conviver harmonicamente com os diferentes, apreciar, fruir e produzir bens culturais diversos, 

valorizar as identidades e culturas locais. 

 
7. Responsabilidade e Participação Saber: Reconhecer e exercer direitos e deveres, tomar decisões éticas e responsáveis para 

consigo, o outro e o planeta; Para: Agir de forma solidária, engajada e sustentável, respeitar e promover os direitos humanos e ambientais, 

participar da vida cidadã e perceber-se como agente de transformação. 

8. Empatia e Colaboração Saber: Considerar a perspectiva e os sentimentos do outro, colaborar com os demais e tomar decisões 

coletivas; Para: Agir com empatia, trabalhar em grupo, criar, pactuar e respeitar princípios de convivência, solucionar conflitos, desenvolver 

a tolerância à frustração e promover a cultura da paz. 
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9. Repertório Cultural Saber: Desenvolver repertório cultural e senso estético para reconhecer, valorizar e fruir as diversas identidades 

e manifestações artísticas e culturais e participar de práticas diversificadas de produção sociocultural; Para: Ampliar e diversificar suas 

possibilidades de acesso a produções culturais e suas experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 

relacionais, desenvolvendo seus conhecimentos, sua imaginação, criatividade, percepção, intuição e emoção. 

 
A construção dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que constam nos componentes curriculares no Currículo do 

Município teve como referência a matriz de saberes. 
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TEMAS INSPIRADORES DO CURRÍCULO DO MUNICÍPIO 

 

Um currículo pensado hoje precisa dialogar com a dinâmica e os dilemas da sociedade contemporânea, de forma que as novas 

gerações possam participar ativamente da transformação positiva tanto da sua realidade local, quanto dos desafios globais. Temas 

prementes, como direitos humanos, meio ambiente, desigualdades sociais e regionais, intolerâncias culturais e religiosas, abusos de 

poder, populações excluídas, avanços tecnológicos e seus impactos, política, economia, educação financeira, consumo e 

sustentabilidade, entre outros, precisam ser debatidos e enfrentados, a fim de que façam a humanidade avançar. O desafio que se 

apresenta é entender como essas temáticas atuais podem ser integradas a uma proposta inovadora e emancipatória de currículo, bem 

como ao cotidiano de escolas e salas de aula. Foi com essa intenção que o Currículo incorporou os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), pactuados na Agenda 2030 pelos países-membros das Nações Unidas, como temas inspiradores a serem 

trabalhados de forma articulada com os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos diferentes componentes curriculares. A 

Agenda é um plano de ação que envolve 5 P’s: Pessoas, Planeta, Prosperidade, Paz, Parceria. 

 
 Pessoas: garantir que todos os seres humanos possam realizar o seu potencial em dignidade e igualdade, em um ambiente saudável.

 Planeta: proteger o planeta da degradação, sobretudo por meio do consumo e da produção sustentáveis, bem como da gestão 

sustentável dos seus recursos naturais.

 Prosperidade: assegurar que todos os seres humanos possam desfrutar de uma vida próspera e de plena realização pessoal.

 Paz: promover sociedades pacíficas, justas e inclusivas que estão livres do medo e da violência.

 Parceria: mobilizar os meios necessários para implementar esta Agenda por meio de uma Parceria Global para o Desenvolvimento 

Sustentável.
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 ESTRUTURA DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR
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AS DEZ COMPETÊNCIAS GERAIS DA BNCC 
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EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
 

 
A BNCC define dez competências gerais comuns às etapas da Educação Básica, as quais expressam os direitos de 

aprendizagem dos estudantes, conforme Parecer nº 15/2017 do Conselho Nacional Educação /Conselho Pleno. 

 
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar 

a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. 

 
2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, 

a imaginação e a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções 

(inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas. 

 
3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, e também participar de práticas 

diversificadas da produção artístico-cultural. 
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4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital, bem como 

conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e 

sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo. 

 

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas 

diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 

resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva. 

 

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 

entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 

com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade. 

 

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 

decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em 

âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta. 

 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo - se na diversidade humana e reconhecendo 

suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas. 
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9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos de forma harmônica e a cooperação, fazendo-se respeitar, bem como 

promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 

sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza. 

 
10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões com 

base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 

 

Na Educação Infantil, de acordo com os eixos estruturantes de interações e brincadeiras, a BNCC define seis direitos de aprendizagem 

e desenvolvimento que devem ser assegurados às crianças (conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se). Considerando 

esses direitos, são definidos cinco campos de experiências, para os quais são estruturados objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, 

organizados em três grupos de faixas etárias: de zero a 1 ano e seis meses; 1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses; 4 anos a 5 anos e 11 

meses. 
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No Ensino Fundamental, são definidas competências específicas para cada uma das áreas do conhecimento. Nas áreas que abrigam 

mais de um componente curricular (Linguagens e Ciências Humanas), também são definidas competências específicas dos correspondentes 

componentes. 

As competências gerais referidas reafirmam o compromisso da educação brasileira para com as demandas da sociedade 

contemporânea, uma vez que se comunicar, ser criativo, analítico-crítico, participativo, produtivo, ético e responsável requerem muito mais 

do que a acumulação de informações. Nesse contexto, a BNCC reconhece que a Educação Básica deve visar à formação e ao 

desenvolvimento humano global, o que implica romper com visões reducionistas que privilegiam, ora a dimensão intelectual (cognitiva), ora 

a dimensão afetiva ou socioemocional, quando não confundem, ainda, a “educação integral” com a “educação em tempo integral”. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Brincadeiras e interações acontecem diariamente entre as crianças e representam o direito à infância, a viver e crescer em um 

ambiente lúdico e prazeroso que lhes proporcione segurança e confiança. Mas, isso não significa que esses momentos dispensem a 

necessidade de intencionalidade e planejamento da prática pedagógica, pois os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento se 

tornam mais complexos ou diferentes em cada faixa etária. Nesse sentido, é importante planejar considerando as singularidades e o 

direito de aprender de todos. 

Além dos eixos interações e a brincadeira, a BNCC, compreendendo a criança por inteiro corpo, mente e emoções, aponta a 

importância de conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se como direitos essenciais de aprendizagem e 

desenvolvimento. A estruturação dos currículos prevista na BNCC com uma organização em campos de experiência reafirma as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- DCNEIs, em especial o seu artigo 3º: 

 
Os objetivos de aprendizagem estão organizados em cinco campos de experiências: O eu, o outro e o nós; 

Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; e Espaços, tempos, 

quantidades, relações e transformações. 
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Esses campos “constituem um arranjo curricular que acolhe as situações e as experiências concretas da vida cotidiana das 

crianças e seus saberes, entrelaçando-os aos conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural” (BRASIL, 2017, p.38). Essa é 

uma forma de fortalecer a Educação Infantil com a sua especificidade no trabalho educativo. 

Na sua estruturação, a BNCC define agrupamentos para as crianças em três fases, sendo estas: bebês, crianças bem pequenas 

e crianças pequenas. Essas fases consideram a proximidade dos objetivos, “que correspondem, aproximadamente, às possibilidades 

de aprendizagem e às características do desenvolvimento das crianças”. (BRASIL, 2017, p. 42). 

 
Desta forma, em função da relevância de contextualizar a Educação Infantil, inicia-se com uma breve retomada da sua história 

no Brasil, desde os Jardins da Infância iniciados ao final do século XIX, até sua inserção na Educação Básica. Observa-se que seu 

reconhecimento enquanto direito das crianças e das famílias é o resultado de intensas lutas sociais pela sua inclusão nas legislações 

e nas políticas públicas brasileiras. 

 
Em seguida, são apresentados os princípios básicos da Educação Infantil segundo as DCNEIs, demonstrando a articulação 

destes com os direitos de aprendizagem estabelecidos na BNCC. A concepção de criança que pauta o documento é apresentada na 

sequência. Os tópicos seguintes seguem a estrutura da BNCC apresentada anteriormente, trazendo os eixos interações e a brincadeira 

inseridos nos campos de experiências. 

A necessária articulação entre as etapas Educação Infantil e Ensino Fundamental é abordada buscando incentivar as redes e 

instituições quanto ao planejamento de ações para tornar essa transição adequada, garantindo o direito de infância. Isso significa que 

é preciso evitar rupturas nesse processo, privilegiando a relação e diálogo entre as etapas envolvidas, tanto na elaboração dos 

currículos, como em sua prática. 
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O organizador curricular é apresentado na sequência, trazendo os objetivos estabelecidos pela BNCC enriquecidos com 

desdobramentos, tornando-os mais específicos para cada idade que compõe os agrupamentos. Outra característica presente no 

organizador curricular é a inclusão de “saberes e conhecimentos” como elementos que, associados aos campos, aglutinam uma série de 

objetivos próximos e marcam a intencionalidade das práticas docentes que oportunizam a construção de “sentidos sobre a natureza e a 

sociedade, produzindo cultura” (BRASIL, 2009, p. 1). 

 
PRINCÍPIOS ÉTICOS 

 

Os princípios éticos estão relacionados às ações e às relações estabelecidas com e entre as crianças, com e entre os adultos 

das unidades de Educação Infantil e também com os familiares, com experiências e vivências de responsabilidade, solidariedade e 

respeito. Neste sentido, é preciso intencionalidade na organização do trabalho pedagógico, partindo de saberes e conhecimentos que 

garantam a participação e expressão das crianças, de modo a promover a sua autonomia. 

Isso implica considerar no percurso da aprendizagem e do desenvolvimento a afetividade e os vínculos estabelecidos pelas 

crianças, de modo que estes promovam autoestima positiva, bem como uma construção afirmativa de identidade do seu grupo social. 

Nesse processo, a criança tem a possibilidade de conhecer-se, conhecer ao outro e conviver na diversidade étnico-racial, cultural, 

regional, religiosa, dentre outras, respeitando o ser humano e os espaços em que vivem. Experiências que promovam o autocuidado, 

o respeito ao próximo e ao meio ambiente estão associadas aos seguintes direitos expressos na BNCC: 
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Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma imagem positiva de si e de 

seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, brincadeiras e linguagens 

vivenciadas na instituição escolar e em seu contexto familiar e comunitário. 

 
Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando 

o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferenças entre as pessoas. 

 
 
 

PRÍNCIPIOS POLÍTICOS 

 
 

A ideia de cidadania, de criticidade e de democracia ligada aos princípios políticos, embora complexa, é construída nas experiências 

e vivências em que a criança tem oportunidade de se expressar e de participar. Estão associados à função da educação enquanto 

formadora de cidadãos críticos, que considerem o coletivo e o individual, o que implica se identificar enquanto sujeito ativo, que está 

inserido em uma sociedade podendo transformá-la. Assim, as crianças devem desde bem pequenas aprender a ouvir e respeitar a opinião 

do próximo, podendo também se manifestar relatando acontecimentos, sentimentos, ideias ou conflitos. 

Na BNCC aparecem os direitos de: 
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Expressar, como sujeito dialógico,criativo e sensível, suas necessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, 

descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens. 

 
Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da gestão da escola e das atividades 

propostas pelo educador quanto da realização das atividades da vida cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, 

dos materiais e dos ambientes, desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, decidindo e se 

posicionando (BRASIL, 2017, p. 36). 

 
 
 

 
PRINCÍPIOS ESTÉTICOS 

 

A estética diz respeito à formação da sensibilidade capaz de apreciar e elevar a imaginação e permitir a criação, capacidades 

importantes para o desenvolvimento integral da criança. As práticas pedagógicas devem conduzir ao contato e aprendizagem sobre as 

especificidades expressas em diferentes tipos de manifestações artísticas e culturais. Para isso a criança deve vivenciar experiências 

diversas, que estimulem sua sensibilidade e valorizem seu ato criador. Desta forma, por meio de sensações, que devem ser as mais 

diversificadas possíveis, as crianças desenvolvem sua percepção que consequentemente contribui para se tornarem criativas. 

Muitas brincadeiras são manifestações culturais e artísticas próprias da infância e permitem a expressão da liberdade e da 

ludicidade. A brincadeira é uma forma de interação e também promotora do desenvolvimento. É preciso considerar que ao brincar a 
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criança explora objetos, aprende sobre as diferentes funções sociais da cultura e desenvolve o controle de conduta, pois realiza as 

ações de um adulto o imitando em diferentes papéis. 

 
Na BNCC, os princípios estéticos aparecem nos direitos de: 

 
 

Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças 

e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus conhecimentos, sua imaginação, 

sua criatividade, suas experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 

relacionais. 

 
Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, transformações, 

relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus saberes sobre 

a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, a ciência e a tecnologia (BRASIL, 2017, p. 36). 

 
Assim, os princípios e os direitos das crianças somente podem ser efetivados se corresponderem a um determinado 

entendimento de infância e de criança, pois estão associados às características do seu desenvolvimento, considerando a forma como 

se relacionam com o mundo e consequentemente como aprendem e se desenvolvem. 
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A compreensão da relevância da função pedagógica na Educação Infantil é recente. Durante grande parte da história da infância, a 

prática de atender as crianças era despretensiosa, ou seja, bastava um local onde a criança pudesse estar sob os olhares de um adulto. 

A medida que a Educação Infantil passa a ser objeto de pesquisas e avança na constituição de um arcabouço teórico, é respaldada 

pela obrigatoriedade de formação específica de professor para efetivar uma prática intencionalmente pedagógica. 

A BNCC reafirma a intencionalidade educativa que direciona o trabalho pedagógico na Educação Infantil, ou seja, a reflexão que 

embasa a intenção do professor e a sua concretização na prática planejada. Essa intencionalidade se pauta nos pressupostos próprios 

desta etapa e, principalmente, na ciência de que a criança é partícipe da sua educação. Como cita a BNCC: 

Um dos princípios postos na legislação para a Educação Infantil é o cuidar e o educar, e o brincar em um processo de interação. 

Essa relação que é indissociável, exige atenção aos momentos que permeiam o cotidiano da Educação Infantil, ricos de vivências e 

experiências. O professor precisa, nesse contexto, “refletir, selecionar, organizar, planejar, mediar e monitorar o conjunto das práticas e 

interações, garantindo a pluralidade de situações que promovam o desenvolvimento pleno das crianças” (BRASIL, 2017, p. 36). 

As transformações que ocorrem na vida das crianças durante a Educação Infantil são intensas e rápidas. Ao planejar, o professor 

precisa dedicar especial atenção à sua mediação nas aprendizagens e desenvolvimento, observando que as transformações podem 

ocorrer de diferentes formas e tempos. 

A criança conhece e expressa seu “mundo” por meio das interações e brincadeiras. Ela organiza seu pensamento e se comunica, 

o que aponta a importância da atenção a essa expressão própria da infância, pois, ao mesmo tempo em que o professor é um observador 

atento e conhece sua criança acompanhando e analisando o processo de desenvolvimento, também pode direcionar sua ação por meio 

de novas brincadeiras, que oportunizem situações de desenvolvimento e aprendizagem (OLIVEIRA, 2010). 
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Há muitas situações que merecem atenção do professor no planejamento de suas ações na educação infantil, como: a organização 

dos espaços e do tempo, a igualdade nas relações e o respeito às diferenças, a relação e parceria com as famílias e o direito da criança 

à infância, entre outras. 

A definição do conceito de criança só é possível quando permeada pela reflexão acerca da concepção de infância e sua construção histórica. 

Assim para compreender a criança enquanto sujeito histórico, é fundamental pensá-la inserida em práticas sociais de infância, histórica e 

socialmente determinada. 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

 

O Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa mais longa da Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 14 

anos. Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo desse período, passam por uma série de mudanças relacionadas a aspectos 

físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre outros. Como já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de Nove Anos (Resolução CNE/CEB nº 7/2010) e Decreto Nº 2039 de 30/09/2008 ( Fixa normas sobre a implantação do Ensino 

Fundamental de nove anos no sistema de ensino do Município de Itapecerica da Serra), essas mudanças impõem desafios à elaboração de 

currículos para essa etapa de escolarização, de modo a superar as rupturas que ocorrem na passagem não somente entre as etapas da 

Educação Básica, mas também entre as duas fases do Ensino Fundamental. 

A BNCC busca valorizar e priorizar situações lúdicas de aprendizagem, aponta para a necessária articulação com as experiências 

vivenciadas na Educação Infantil. Tal articulação precisa prever tanto a progressiva sistematização dessas experiências quanto o 

desenvolvimento, pelos alunos, de novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os 

fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos. 
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Como destacam as Diretrizes Curriculares Nacionais, a maior desenvoltura e a maior autonomia nos movimentos e deslocamentos 

ampliam suas interações com o espaço; a relação com múltiplas linguagens, incluindo os usos sociais da escrita e da matemática, permite a 

participação no mundo letrado e a construção de novas aprendizagens, na escola e para além dela; a afirmação de sua identidade em relação 

ao coletivo no qual se inserem, resulta em formas mais ativas de se relacionarem com esse coletivo e com as normas que regem as relações 

entre as pessoas dentro e fora da escola, pelo reconhecimento de suas potencialidades, pelo acolhimento e pela valorização das diferenças. 
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As experiências das crianças em seu contexto familiar, social e cultural, suas memórias, seu pertencimento a um grupo e sua interação com 

as mais diversas tecnologias de informação e comunicação são fontes que estimulam sua curiosidade e a formulação de perguntas. O 

estímulo ao pensamento criativo, lógico e crítico, por meio da construção e do fortalecimento da capacidade de fazer perguntas e de avaliar 

respostas, de argumentar, de interagir com diversas produções culturais, de fazer uso de tecnologias de informação e comunicação, 

possibilita aos alunos ampliar sua compreensão de si mesmo, do mundo natural e social, das relações dos seres humanos entre si e com a 

natureza. 

As características dessa faixa etária demandam um trabalho no ambiente escolar que se organize em torno dos interesses manifestos 

pelas crianças, de suas vivências mais imediatas para que, com base nessas vivências, elas possam, progressivamente, ampliar essa 

compreensão, o que se dá pela mobilização de operações cognitivas cada vez mais complexas e pela sensibilidade para apreender o 

mundo, expressar-se sobre ele e nele atuar. 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/


Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP 
Fone: 4668-9330 / www.itapecerica.sp.gov.br 

43 

 

 

 
 
 
 

 

 
 

 

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, a ação pedagógica deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir amplas 

oportunidades para que os alunos se apropriem do sistema de escrita alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras habilidades 

de leitura e de escrita e ao seu envolvimento em práticas diversificadas de letramentos. Como aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, “os 
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conteúdos dos diversos componentes curriculares [...], ao descortinarem às crianças o conhecimento do mundo por meio de novos olhares, 

lhes oferecem oportunidades de exercitar a leitura e a escrita de um modo mais significativo” (BRASIL, 2010). 

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progressão do conhecimento ocorre pela consolidação das aprendizagens 

anteriores e pela ampliação das práticas de linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus 

interesses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender. Ampliam-se a autonomia intelectual, a compreensão de normas e os 

interesses pela vida social, o que lhes possibilita lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre si, com 

a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente. 

Todo esse quadro impõe à escola desafios ao cumprimento do seu papel em relação à formação das novas gerações. É importante que a 

instituição escolar preserve seu compromisso de estimular a reflexão e a análise aprofundada e contribua para o desenvolvimento, no 

estudante, de uma atitude crítica em relação ao conteúdo e à multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais. Contudo, também é imprescindível 

que a escola compreenda e incorpore mais as novas linguagens e seus modos de funcionamento, desvendando possibilidades de 

comunicação (e também de manipulação), e que eduque para usos mais democráticos das tecnologias e para uma participação mais 

consciente na cultura digital. Ao aproveitar o potencial de comunicação do universo digital, a escola pode instituir novos modos de promover 

a aprendizagem, a interação e o compartilhamento de significados entre professores e estudantes. 

Além disso, e tendo por base o compromisso da escola de propiciar uma formação integral, balizada pelos direitos humanos e princípios 

democráticos, é preciso considerar a necessidade de desnaturalizar qualquer forma de violência nas sociedades contemporâneas, incluindo 

a violência simbólica de grupos sociais que impõem normas, valores e conhecimentos tidos como universais e que não estabelecem diálogo 

entre as diferentes culturas presentes na comunidade e na escola. 
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Em todas as etapas de escolarização, mas de modo especial entre os estudantes dessa fase do Ensino Fundamental, esses fatores 

frequentemente dificultam a convivência cotidiana e a aprendizagem, conduzindo ao desinteresse e à alienação e, não raro, à agressividade 

e ao fracasso escolar. Atenta a culturas distintas, não uniformes nem contínuas dos estudantes dessa etapa, é necessário que a escola 

dialogue com a diversidade de formação e vivências para enfrentar com sucesso os desafios de seus propósitos educativos. A compreensão 

dos estudantes como sujeitos com histórias e saberes construídos nas interações com outras pessoas, tanto do entorno social mais próximo 

quanto do universo da cultura midiática e digital, fortalece o potencial da escola como espaço formador e orientador para a cidadania 

consciente, crítica e participativa. 
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AVALIAÇÃO COMO MOMENTO DE APRENDIZAGEM 

 
 
 

No contexto escolar, o ato de avaliar é essencial, sendo o momento no qual o professor faz um diagnóstico sobre o processo de ensino 

e define estratégias de como redimensionar esse processo, refletindo sobre sua prática pedagógica, promovendo a aprendizagem dos 

estudantes e assegurando o direito universal de educação com qualidade, conforme descreve a Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação Básica- DCNEB: 

Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação que norteia a relação professor-estudante- 

conhecimento-vida em movimento, devendo ser um ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e 

fundamental para se questionar o educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, político. (2013, p. 76). 

Assim, o ato de avaliar, em seu contexto escolar, se dá de maneira diagnóstica, na qual a situação de aprendizagem é analisada, 

tendo em vista a definição de encaminhamentos voltados para a apropriação do conhecimento; de forma contínua, pois acontece a 

todo o momento do processo de ensino do professor e da aprendizagem do estudante; e de maneira formativa, contribuindo para sua 

formação como sujeito crítico, situado como um ser histórico, cultural e social, enfatizando a importância do processo. 

Na Educação Infantil a avaliação é realizada mediante o registro do desenvolvimento da criança, voltada à formação integral e 

no Ensino Fundamental com o caráter formativo, predominando sobre o quantitativo e classificatório. Assim, a escola adota uma 

estratégia de acompanhamento do desenvolvimento individual e contínuo do aluno. 
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A avaliação subsidia o professor com elementos para uma reflexão sobre a sua prática e o encaminhamento do trabalho com 

metodologias diferenciadas. Para o estudante, é o indicativo de suas conquistas, dificuldades e possibilidades para reorganização da 

forma de estudo para avanços no processo de aprendizagem. Para a escola, constitui-se num diagnóstico para repensar a organização 

do trabalho pedagógico, a fim de assegurar o desenvolvimento integral dos estudantes, vislumbrando uma educação com qualidade e 

o direito de aprendizagem. 
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CONCLUSÃO 

 
 

Este documento está pautado na Base Nacional Comum Curricular homologada em 20/12/2017 e no Currículo Paulista em 

01/08/2019 onde seu pressuposto primordial é orientar as ações educativas nas escolas do Município de Itapecerica da Serra através dos 

organizadores curriculares subsidiando as ações da Secretaria de Educação, considerando os aspectos da Base Nacional Comum 

Curricular e do Currículo Paulista, agregando as especificidades do trabalho realizado neste Município. 
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